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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa
Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin
Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder
Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia
Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá
Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro
Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha
Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia
Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara
Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu
Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger
Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino
Conselho Fiscal:
1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda
2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana
3º João Isaack Moreira - Tesouro
Suplentes Fiscais:
1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato
2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio
3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga
Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cenio da Silva
(65) 99931 - 8446
(65) 2123 - 1200
(65) 99903 - 7934
Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

SAÚDE
PORTARIA AUTORIZATIVA N. 002/2026/GAPRE, EM 22 DE

JANEIRO DE 2026.

PORTARIA AUTORIZATIVA N. 002/2026/GAPRE, EM 22 DE
JANEIRO DE 2026.
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE SUPRIMENTOS DE
FUNDOS NOS TERMOS DA LEI 829/2018, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III, e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da Lei 829/2018, de
07 de maio de 2018, que (Institui o Regime de Suprimento de Fun-
dos, no Âmbito do Poder Executivo Municipal, e dá Outras Provi-
dências),
CONSIDERANDO Processo n. 288/2026 contendo a solicitação
via memorando expedida pela Secretária Chefe de Gabinete
– CHEFIA/GAPRE.
Art. 1°. Fica neste ato autorizado a servidora Daisa Agostinho dos
Santos, matrícula funcional n. 2586 ocupante do cargo de Secre-
tária Chefe de Gabinete – GAPRE, a receber a verba de suprimen-
tos de fundos no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos re-
ais), empenhados à conta dos elementos de despesa de sua res-
pectiva unidade administrativa, conforme solicitação em anexo.
Art. 2°. A servidora recebedora da presente verba de suprimen-
tos de fundos obriga-se, a prestar contas de suas aplicações, no
prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da
presente verba, sujeitando – se a tomadas de contas e Procedi-
mentos Disciplinar Administrativo, se não fizer no prazo assinala-
do.
Art. 3º. Vencido o prazo de comprovação e não tendo sido pro-
tocolada a Prestação de Contas, a Secretaria Municipal de Finan-
ças procederá automaticamente a retenção do valor total recebi-
do dos créditos supridos, na folha de pagamento do responsável.
Art. 4º. Quando estiver por se esgotar o recurso do Fundo, ou se-
ja, quando atingir 70% (setenta por cento) do valor total, o res-
ponsável fará a competente prestação de contas, sendo que após
a aprovação da prestação de contas, pelo Prefeito Municipal ou
delegado por este, o responsável receberá a soma das despesas
pagas para reposição, recompondo assim o valor global do supri-
mento de fundo.
Art. 5°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se toda e qualquer disposição em contrário.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)
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INFORMAÇÕES DA ASSINATURA DIGITAL
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